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Deliberação (extracto) n.o 3579/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Cláudia Sofia Varela do Nascimento — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo, para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sacavém,
a partir de 6 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3580/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Carla Sofia Serfate Ramos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sacavém, a partir de
16 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3581/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Joana Filipa da Silva Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sacavém, a partir de
29 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3582/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por subdelegação:

Pedro Miguel Guerra Coelho — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde dos Olivais, a partir de
22 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3583/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Maria José Pinto Santos Oliveira — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sacavém,
a partir de 20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3584/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Maria João dos Santos Ferreira Dias — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Alvalade,
a partir de 20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3585/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Rute Isabel Santana Correia Sol Roldão — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Alvalade,
a partir de 20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3586/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Anabela Martins Guimarães — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Alvalade, a partir de
20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3587/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Carlos Alberto Gonçalves de Figueiredo — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativo, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para os serviços de âmbito sub-regional,
a partir de 20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3588/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Maio de 2005, por subdelegação:

Maria Teresa Marcelino Morgado — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Vila Franca
de Xira, a partir de 20 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.


